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Emenda Supressiva

Suprima-se o Art. 154 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano.

JUSTIFICATIVA

O artigo é desnecessário, já que, por força do disposto na própria Constituição Federal,

o Código de Defesa do Consumidor é aplicável a quaisquer relações de consumo. A redação,

ademais, é imprópria, e pode levar a interpretações equivocadas.

 ________________________________

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)


